
 

 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA-RS 
 

026/2025 
Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Obras 

Secretário Responsável pela Demanda: Gilmar Laurindo Bellini 

Servidor(a) responsável: Darlan Farias de Souza 
E-mail: obras@boavistadoincra.rs.gov.br                                                                     Telefone: (55) 3197-0194 

1. Especificação do objeto: Aquisição de Pedra Brita. 
2. Justificativa da Necessidade:  
Faz-se necessário a aquisição de Pedra Brita a fim de adequar e melhorar o pátio do Parque de Máquinas da Secretaria, 
pois devido a movimentação de máquinas, caminhões e demais equipamentos, há a ocorrência de poeira e lama no local, 
desta forma justifica-se tal aquisição. Cabe informar que o item ora solicitado está incluso no processo licitatório de 
aquisição de material de construção, porém como o referido processo ainda não tem prazo de conclusão, faz-se necessário 
esta aquisição emergencial. 
3. Quantidade de material/bens/serviço da solução a ser contratada:  

Item  Quant. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 90 Tonelada Brita n º 1     

4. Valor Preliminar da Contratação:  RS 5.377,50 
5. Data Desejada para a Contratação: Até a data de 10/04/2026. 
6. Grau de prioridade: Alto, considerando o início do período de chuvas frequentes. 
7. Do Fiscal do Contrato: Conforme a Portaria nº 263/2025, ficando na ordem, Fiscal - Cristian Ghisleri Martins 
Suplente de Fiscal - Lindomar Campos de Matos. 
8. Informações Adicionais: O objeto deverá ser retirado com veículos da frota municipal e o material será aplicado no 
pátio do Parque de Máquinas da Secretaria de Obras, situado na Av. Avenida Heraclides de Lima Gomes nº 1510. 
9. Do Processo:  
Salvo alguma determinação superior, a Secretaria Requisitante optou pelo procedimento simplificado para aquisição de 
bens e serviços que dispõe o Decreto Municipal N° 001/2026. 

Boa Vista do Incra, em 07 de Abril de 2026. 
 

 
 ____________________________________ 

Gilmar Laurindo Bellini 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Obras 

Autorizado em _____/_____/_____ 
 
 
 

 ____________________________________ 

Gilmar Laurindo Bellini 
Prefeito Municipal 

 
 
 


